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Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

PORTARIA N. 528, DE 25 DE OUTUBRO DE 2019. 

Súmula: Prorroga prazo para entrega do relatório final da Comissão 

nomeada pela Portaria 482/2019. 

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso 

das atribuições legais que lhe são conferidas, e considerando o Ofício n.° 001/2019 — CPA, 

recebido da Comissão de Processo Administrativo, 

RESOLVE 

Art. 1.2  PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias o prazo para dar 

cumprimento ao Processo Administrativo determinado pela PORTARIA n° 482, de 

26/09/2019. 

Art.2. Referendar os atos até então praticados pela Comissão de 

Processo Administrativo. 

Art. 32  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e Publique-se 

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do 

Paraná, em 25 de outubro de 2019. 
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Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 
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Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

Pato Bragado, PR, 25 de outubro de 2019. 

Oficio 0 001t2019 — CPA 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Leomar Rohden 

Prefeito do Município de Pato Bragado/PR. 

Excelentíssimo, 

Considerando PORTARIA N° 482, DE 26 DE SETEMBRO DE 2019, 
instaurada por Vossa Excelência para apuração a responsabilidade da empresa TMQ 
OLIVEIRA CONFECÇÕES EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPITNIF sob o n.° 28.151.415/0001-85, vem, solicitar a dilação do prazo para 
encerramento dos trabalhos, considerando que o prazo inicial para que a Comissão 
terminasse seus trabalhos se encerra em 26/10/2019 e o retorno da citação da empresa 
só foi recebido por esta Comissão em 21/10/2019; 

Venho à presença de Vossa Excelência requer-se que seja deferida, por 
mais 30 (trinta) dias a contar do término do primeiro, para que possamos concluir a 
tarefa que nos foi incumbida. 

Termos em que peço deferimento. 

aicdua 
Clarice Klein 

Presidente 
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